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SLJMULA: Revoga a Lei Municipal NQ 017/96 de 
.18 de Novembro de 1996 e dá. outras provi
dências .

A Câmara Municipal de Vereadores de São Jor
ge D'Oeste, Estado do Paraná aprovou, e Eu Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte Lei;

Art. 19 - Fica revogada em seu inteiro teor 
a Lei Municipal NQ 017/96 de 18 de novembro de 1996, a qual ei;- 
tinquia o Fundo de Seguridade Social dos Servidores do Município 
de São Jorge D'Oeste, Estado do Paraná.

de sua publicação.
Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data 

ficando revogadas as disposiçòes em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Jorge
D"Oeste, aos
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